
quarta-feira, 6 de dezembro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (227) – 95

 TERMO DE DOAÇÃO DE BEM PATRIMONIAL 
MÓVEL Nº 007/SVMA/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6027.2017/000342-2
DONATÁRIA:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

DOADOR: ASSOCIAÇÃO CITIESPERANÇA – CNPJ Nº 
07.430.353/0001-70.

OBJETO: Doação, sem ônus ou encargos à municipalidade, 
de 05 (cinco) roçadeiras tipo Stihl modelo FS 290 e 4 (quatro) 
perfuradores tipo Stihl BT 230.

VALOR TOTAL: R$ 24.391,01 (vinte e quatro mil, trezentos 
e noventa e um reais e um centavo).

DATA DE ASSINATURA: 04/12/2017 
 SEI 6027.2017/0000750-9
SVMA/DEPAVE - Contratação de empresa para execução de 

serviços de reforma e revitalização dos Playgrounds do Parque 
do Piqueri, conforme as especificações contidas no Anexo II – 
Termo de Referência.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por lei, à 
vista dos elementos constantes do presente, em especial a Ata 
da Sessão Pública 5743919, com fundamento na Lei Federal nº 
8.666/93, e alterações posteriores, Lei Municipal nº 13.278/02, 
Lei Municipal nº 14.145/06 e Decreto Municipal nº 44.279/03, 
decido HOMOLOGAR o Convite nº 001/SVMA/2017, cujo 
objeto é a contratação de empresa para execução de serviços 
de reforma e revitalização dos Playgrounds do Parque Piqueri, 
conforme as especificações contidas no Anexo II - Termo de 
Referência, para que produza efeitos legais o julgamento 
proferido pela Comissão Permanente de Licitação – CPL 3 que 
adjudicou o objeto do certame à empresa ANDROMEDA ENGE-
NHARIA LTDA - EPP, CNPJ/MF º 05.578.285/0001-66, pelo valor 
global total de R$ 116.900,00 (cento e dezesseis mil, novecen-
tos reais), conforme proposta e planilha constantes dos autos;

II - Por conseqüência do contido no item I, AUTORIZO a 
emissão da Nota de Empenho correspondente em favor da em-
presa vencedora deste certame, onerando a dotação orçamen-
tária nº 27.10.18.541.3020.3.404.4.4.90.39.00-00, consoante 
Nota de Reserva nº 62.703/2017;

III - Fica designada para fiscalização do contrato a servido-
ra Juliana Rodrigues Maróstica, RF: 838.488-6, e, para suplente, 
a servidora Ingrid Bisterzo, RF: 838462-2.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 2011-0.133.114-0
Int.: Kallas Engenharia Ltda.
Ass.: Aditivo de Valor – Contrato nº 129/SIURB/11 – Exe-

cução de obras e serviços para construção de escolas para 
educação fundamental e infantil, integrantes do Lote 04, ati-
nentes ao processo de Pré-Qualificação nº 002/10/SIURB - EMEI 
Setor 2403.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nestes autos, 
em especial da manifestação do Departamento de Edificações – 
às fls. 1.808/1.810 e da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO 
a alteração contratual para a EMEI Setor 2403, cujo Contrato nº 
129/SIURB/11 foi celebrado com a empresa Kallas Engenharia 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 52.537.834/0001-34, conforme 
informações prolatadas por EDIF. 5 às fls. 1.725/1.728, de forma 
a acrescer o valor do contrato em R$ 297.904,24 (duzentos e 
noventa e sete mil, novecentos e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), passando o valor do contrato de R$ 54.077.442,17 
para R$ 54.375.346,41 (cinquenta e quatro milhões, trezentos e 
setenta e cinco mil, trezentos e quarenta e seis reais e quarenta 
e um centavos), representando um acréscimo de 0,58191% 
do valor atual e acumulado de 6,21358% do valor inicial 
contratado.

Ademais, APROVO os preços extracontratuais de fls. 1.797, 
dos serviços não constantes da tabela nº 44 (l0=jan/11).

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 COMUNICADO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.015.851-6
EDITAL – TOMADA DE PREÇOS Nº 003/17/SMSO
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PARA CONS-

TRUÇÃO DE ESTRUTURA E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR NO 
CEI INDIRETO MENINO JESUS, SITUADO NA RUA ANTONIETA 
LEITÃO, 375 – SP/FB.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS - SMSO, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação-CPL/
EDIF, comunica aos interessados e participantes da licitação 
em epígrafe que a sessão de abertura dos ENVELOPES Nº 
2 – PROPOSTA COMERCIAL e Nº 3 - CD das licitantes realizar-
-se-á no dia 07/12/2017 às 9 horas na Sala de Licitações desta 
Secretaria, situada na Av. São João nº 473 – 21º andar – Centro 
– São Paulo-SP.

Solicitamos o comparecimento na Sessão dos representan-
tes legais das licitantes com poderes para interpor recurso ou 
desistir do direito de recorrer.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 05/12/2017 – 

Página 148 - Coluna 03.
PROCESSO 2013-0.149.472-7.
ONDE SE LÊ: 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
E CONTRATADA – PANANOVA PLANEJAMENTO E 

CONSTRUÇÕES S/A.
LEIA-SE: – 
SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
E CONTRATADA – PLANOVA PLANEJAMENTO E CONS-

TRUÇÕES S/A.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO DIA 05/12/2017 –
Página 148 - Coluna 03.
PROCESSO SEI 6022.2017/0002964-5.
CONTRATADA – VOICE DATA SERVIÇOS EM MANUTEN-

ÇÃO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA – ME.
ONDE SE LÊ: 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SIURB-G. 201.

CONTRATO 026/SIURB/2017 E
EXTRATO DE TERMO DE
CARTA-CONTRATO.
LEIA-SE: – 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.

CONTRATO 026/SMSO/2017 E
EXTRATO DE CARTA-CONTRATO.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G.201.
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO.
PROCESSO 2017-0.142.057-7.
MODALIDADE – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 001/

SMSO/2017.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE MATERIAL TÉCNICO NECESSÁ-

RIO PARA INSTRUIR A PROPOSITURA DE AÇÕES DE DESAPRO-
PRIAÇÃO, CESSÃO DE IMÓVEIS, PERMUTAS E/OU TRANSFERÊN-
CIA DE POSSE PARA IMÓVEIS NECESSÁRIOS PELO MUNUCÍPIO 
DE SÃO PAULO, COMPOSTO PELOS CADASTROS INDIVIDUAIS 
DE PROPRIEDADE E PELOS LAUDOS DE AVALIAÇÃO INDIVIDU-

na Cidade de São Paulo, reuniram-se os membros ao final 
nomeados, da Comissão Permanente de Licitação nº 01, a se-
guir designada simplesmente Comissão, para apreciar o pedido 
de esclarecimentos formulado pela empresa “ECOCABOS 
CABOS ELETRICOS LTDA - ME”, diante do Edital do Pregão 
Eletrônico 08/SMIT/2017 V2, conforme segue: “Não identi-
ficamos no edital a relação completa dos itens a serem 
orçados, Pois no sistema BEC há mais itens por lote do 
que consta no edital. Podem esclarecer?.” EM RESPOSTA, 
a Unidade Requisitante esclarece que se trata de licitação com 
cota reservada para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, conforme previsão na Lei Complementar nº 147/2014. 
Portanto, para cada item, haverá uma cota de 25% reservada 
apenas às empresas ME e/ou EPP e uma segunda cota, de 75%, 
destinada à ampla competição, onde poderão participar todos 
os tipos societários de empresas. Deste modo, para cada lote, 
haverá o mesmo item a ser comprado duas vezes, determinada 
quantidade na cota reservada e o restante na cota de ampla 
participação. Pode ocorrer também divergência nos itens visu-
alizados pela empresa no caso da classe do item cadastrado 
como objeto de um dos lotes do certame não ser adequada ao 
objeto social da empresa que pretende participar do pregão. 
Caso não seja possível identificar no edital publicado as dife-
renças que foram apontadas, por conta da resolução, favor en-
viar novo pedido de esclarecimento com o endereço do e-mail 
para envio da versão com maior resolução do Edital, hipótese 
que o site da BEC não comporta.Deste modo, permanecem inal-
terados os termos do Edital do Pregão Eletrônico 08/SMIT/2017. 

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Convite Nº: 001/SVMA/2017
Processo: 6027.2017/0000750-9

Objeto: Contratação de empresa para execução de servi-
ços de reforma e revitalização dos Playgrounds do Parque 
Piqueri, conforme as especificações contidas no Anexo 
II – Termo de Referência.

PREÂMBULO
No dia 05 de Dezembro de 2017, às 10:30. horas, reuniram-

-se na Sala de Reunião do 11º andar, do prédio sito na Rua do 
Paraíso, 387 – Paraíso – São Paulo – SP, a Pregoeira, A Equipe 
de Apoio E A Diretora do Depave 1 – Divisão Técnica de Pro-
jetos e Obras, para a Sessão Pública do Convite em epígrafe.

Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos 
oferecidos pelos interessados presentes, visando à comprovação 
da existência de poderes para formulação de propostas e prá-
tica dos demais atos de atribuição dos Licitantes, na seguinte 
conformidade:

CREDENCIAMENTO
REPRESENTANTES EMPRESAS
EMPRESAS CREDENCIADAS
Constantino Gonçalves - RG 1065554-775989-4 - SSP-GO  Andromeda Engenharia LTDA - EPP
Suseli Timotheo dos Santos - RG 8962921 – SSP-SP Jodisa Engenharia LTDA - EPP

REGISTRO DO CONVITE
Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as 

Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de 
Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, pra-
zos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles 
definidos no Edital.

EMPRESAS VALOR
Construtora Lettieri Cordaro LTDA – R$ 116.994,09
Andromeda Engenharia LTDA – EPP - R$ 117.529,23
Alltec Construções e Comércio LTDA - R$ 124.865,03
Jodisa Engenharia LTDA - EPP - R$ 128.366,32
SC Engenharia LTDA – R$ 138.804,49
CLASSIFICAÇÃO
Declarada encerrada a fase de classificação, foram classi-

ficadas em ordem crescente de valor, assegurada as licitantes 
microempresas e empresa de pequeno porte o exercício do 
direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, na 
seguinte conformidade:
EMPRES A VALOR CLASSIFICAÇÃO

Encerrado
Construtora Lettieri Cordaro LTDA R$ 116.994,09  1º Lugar
Andromeda Engenharia LTDA – EPP -  R$ 117.529,23 2º Lugar
Alltec Construções e Comércio LTDA - EPP  R$ 124.865,03  3º Lugar
Jodisa Engenharia LTDA - EPP -  R$ 128.366,32  4º Lugar
SC Engenharia LTDA –  R$ 138.804,49  5º Lugar

A empresa ANDROMEDA ENGENHARIA LTDA – EPP – 
CNPJ/MF 05.578.285/0001-66 manifestou interesse em utilizar 
o benefício da Lei Complementar 123/06, conforme artigos 
44, § 1º e 45, I, ficando sua proposta no valor total de R$ 
116.900,00, posto isso, fica a classificação das empresas da 
seguinte forma:
Andromeda Engenharia LTDA – EPP -  R$ 116.900,00 1º Lugar
Construtora Lettieri Cordaro LTDA R$ 116.994,09  2º Lugar
Alltec Construções e Comércio LTDA - EPP  R$ 124.865,03  3º Lugar
Jodisa Engenharia LTDA - EPP -  R$ 128.366,32  4º Lugar
SC Engenharia LTDA – R$  138.804,49  5º Lugar

“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte.

§ 1o Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) supe-
riores à proposta mais bem classificada.

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Comple-
mentar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto licitado;”

HABILITAÇÃO
Aberto o 2º Envelope dos Licitantes que apresentaram 

as três melhores propostas e analisados os documentos de 
habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabe-
lecidos no Edital da primeira colocada, a empresa Andromeda 
Engenharia LTDA – EPP; a segunda colocada, Construtora 
Lettieri Cordaro LTDA e a terceira colocada, a empresa Alltec 
Construções e Comércio LTDA – EPP.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas 
dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro, membros da 
Equipe de Apoio e pela técnica do Depave 1 presente, colocados 
à disposição dos Licitantes para exame e rubrica.

RESULTADO
À vista da habilitação, foi declarado:
A Empresa ANDROMEDA ENGENHARIA LTDA – EPP, CNPJ 

05.578.285/0001-66, vencedora, que ofertou o menor preço 
global, no valor de R$ 116.900,00, e por atendimento a todas 
as exigências habilitatórias para o objeto licitado.

ADJUDICAÇÃO
Em ato contínuo, perguntado aos participantes sobre a 

intenção de interposição de recursos, não houve manifestação, 
o Pregoeiro adjudicou o objeto deste Convite à empresa AN-
DROMEDA ENGENHARIA LTDA – EPP com o valor total de R$ 
116.900,00. A seguir, serão encaminhados os autos a autorida-
de competente para que seja HOMOLOGADO o certame.

ENCERRAMENTO
Aos proponentes desclassificados foram entregues o enve-

lope de nº 2, de acordo com item 5.3.8. do Edital, e no caso de 
não haver representante presente, será solicitada a retirada dos 
referidos envelopes.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja 
ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de 
Apoio, Técnica do Depave -1 e representantes dos licitantes 
relacionados.

gão Eletrônico nº 219/2017, objetivando a aquisição de torneira 
descartável três vias, para as unidades pertencentes a Autarquia 
Hospitalar Municipal, à empresa NEWCARE COMÉRCIO DE 
MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA.-ME., inscrita 
no CNPJ 07.707.978/0001-37, do item 01, no valor unitário de 
R$ 0,4998 e no valor total de R$ 55.646,23 (cinquenta e cinco 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e três centavos) 
e à empresa ORIZZON COMERCIAL EIRELI., inscrita no CNPJ 
10.661.851/0001-39, do item 02, no valor unitário de R$ 0,4877 
e no valor total de R$ 18.099,52 (dezoito mil, noventa e nove 
reais e cinquenta e dois centavos), tendo em vista o critério de 
melhor preço.

II - Autorizo as emissões das Notas de Empenho em favor 
das adjudicatárias, assim como os cancelamentos de saldos 
não utilizados das Notas de Empenho, onerando a dotação 
orçamentária nº 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00 – NR 
nº 2.833/2017.

 COMUNICADO DE REABERTURA DE CERTAME
Processo nº 6110.2016/0003737-7 - Pregão Eletrônico 

n° 020/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 
EXTERNA COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL E SERVIÇO DE GEREN-
CIAMENTO E CONTROLE DE ENXOVAL PARA AS UNIDADES DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL.

Ficam informadas as empresas interessadas em participar 
do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 020/2017 para CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR EXTERNA COM 
LOCAÇÃO DE ENXOVAL E SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 
E CONTROLE DE ENXOVAL PARA AS UNIDADES DA AUTAR-
QUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, com Reabertura agendada 
para o dia 27/09/2017 às 09h00, publicado no DOC do dia 
14/09/2017 página 80, fica marcada a NOVA REABERTURA 
da sessão para o dia 18/12/2017 às 09h30.

Com retirada de novo Edital.

 COMUNICADO DE REABERTURA DE CERTAME
Processo nº 6110.2017-0004886-9 - Pregão Eletrônico 

nº 213/2017
Ficam informadas as empresas que participaram do PRE-

GÃO ELETRÔNICO N.º 213/2017 para AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE GASOTERAPIA CONECTOR T 22 X 22 X 15, CONEXÃO 
EM Y CURVO PARA CARRO DE ANESTESIA, MÁSCARA 
PARA TRAQUEOSTOMIA ADULTO, VÁLVULA REGULADORA 
DE PRESSÃO PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO e MÁSCARA 
PARA TRAQUEOSTOMIA INFANTIL PARA UNIDADES DA 
AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL?, com abertura reali-
zada dia 01/11/2017 às 9h., publicado no DOC de 17/10/2017, 
pag. 99, que tendo em vista a desclassificação da empresa PHO 
PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA EPP para 
o Item 01, uma vez que a amostra foi reprovada pois o produto 
não é confeccionado em policarbonato, conforme laudo técnico 
juntado aos autos. Fica marcada a Reabertura da sessão do re-
ferido certame para o dia 08/12/2017 às 14h., para retomada 
do certame, no site www.comprasnet.gov.br.

SOLICITO A TODAS AS LICITANTES PERMANEÇAM LO-
GADAS NO DIA E HORÁRIO MARCADO PARA RETOMADA.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 SEI 6410.2016/0000273-6.
Pregão Eletrônico 29/SFMSP/2016.
Contrato 69/SFMSP/2016.
CONTRATADA:ATIC–TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA – 

EPP, CNPJ 00.118.244/0001-73.
Contratação de empresa especializada para reali-

zação de manutenção corretiva dos equipamentos, das 
instalações prediais elétricas, hidrossanitárias, contra 
descargas atmosféricas, telefônicas, cabeamentos di-
versos, serviços de manutenção de obras civis, pintura, 
serralheria, soldagem, esquadrias, divisórias, forros e 
vidraria, e sistema de proteção de descargas atmosféricas 
(SPDA), pequenos reparos em toda estrutura do SFMSP, 
abrangendo os cemitérios, as agências, o crematório e 
outras instalações administrados pelo SFMSP.

ASSUNTO: Acréscimo e prorrogação contratual.
À vista dos elementos constantes do presente, notada-

mente as informações da Divisão Administrativa (5700880), 
e a manifestação da Assessoria Jurídica da Superintendência, 
com fundamento no artigo 57 da Lei n.º 8.666/93 c.c artigo 46 
do Decreto Municipal n.º 44.279, de 24 de dezembro de 2003 
e Lei Federal nº 8.666/93, artigo 65, inciso II, alínea “d”, § 1º, 
AUTORIZO:a)prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
Nº: 69/SFMSP/2016 (5700859), firmado com a empresa ATIC – 
TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA–EPP, CNPJ 00.118.244/0001-73, 
referente a contratação de empresa especializada para realiza-
ção de manutenção corretiva dos equipamentos, das instalações 
prediais elétricas, hidrossanitárias, contra descargas atmosfé-
ricas, telefônicas, cabeamentos diversos, serviços de manuten-
ção de obras civis, pintura, serralheria, soldagem, esquadrias, 
divisórias, forros e vidraria, e sistema de proteção de descargas 
atmosféricas (SPDA), pequenos reparos em toda estrutura do 
SFMSP, abrangendo os cemitérios, as agências, o crematório 
e outras instalações administrados pelo SFMSP, pelo período 
de 12 (doze) meses, a partir de 29 de dezembro de 2017;b) 
o acréscimo do referido contrato no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), equivalente a 10,10% do contrato, com o 
fim de atender as demandas do Ministério Público do Trabalho 
envolvendo adequações das instalações elétricas e de seguran-
ça de imóveis de uso desta Autarquia, conforme notificado pelo 
Chefe de Seção Técnica de Fiscalização (5385143).AUTORIZO o 
empenhamento dos recursos necessários ao atendimento das 
despesas, através das Notas de Reserva 825/17 (5566317) e 
838/17 (5697548), onerando a Dotação Orçamentária de 04.1
0.15.452.3011.8.857.3.3.90.39.00.06, no valor estimado de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) e R$ 3.026,41 (três mil e vinte e 
seis reais e quarenta e um centavos), respectivamente, cabendo 
ressaltar que o valor total estimado de R$ 541.727,11 (quinhen-
tos e quarenta e um mil, setecentos e vinte e sete reais e onze 
centavos) deverá onerar dotação orçamentária própria para o 
exercício vindouro, respeitando o princípio da anualidade.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000298-0 – EXTRATO DO TERMO DE 
CONTRATO N° 17/SMIT/2017 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 05.002/2017 - ATA DE RP n° 14.08/17 – PRODAM - 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
– SMIT.0CONTRATADA: G PARTNER TECNOLOGIA EIRELI.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 23 Microcomputadores 
tipo Notebook Padrão, através da Ata de Registro de Preços 
n° 14.08/17 da PRODAM, sendo 05 para a Coordenadoria de 
Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação e 18 para 
o Programa Descomplica São Paulo, da Secretaria Municipal 
de Inovação e Tecnologia.VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 
75.849,40.DOTAÇÃO Nº: 23.10.15.122.3024.2100.4490.520
0.00.NOTA DE EMPENHO Nº: 111.961/2017.

 6023.2017/0000327-7 - Pregão Eletrônico 08/
SMIT/2017 V2 (GRUPOS 2,3,4 e 5) - Interessado: ECOCA-
BOS CABOS ELETRICOS LTDA – me - ATA DE ESCLARECI-
MENTO e DELIBERAÇÃO: Aos 04 dias de dezembro de 2017, 

MAZI FILHO, CPF.: 052.243.808-39, pelo uso efetivo do imóvel 
situado na Rua Tomé de Souza, nº 30, na Lapa, nesta cidade de 
São Paulo, onde se encontra instalado o Centro de Prevenção e 
Assistência em DST/AIDS – “Paulo César Bonfim”, da Coorde-
nadoria Regional de Saúde Centro Oeste, durante o período de 
01/06/2017 a 30/06/2017.

II. Outrossim, AUTORIZO a emissão da respectiva nota de 
empenho, onerando-se a dotação orçamentária 84.00.84.28.
10.122.3024.2.100.3.3.90.36.00, fonte 00, conforme Nota de 
Reserva n° 64.236.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 ADITAMENTO DE TERMO DE CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Processo nº 2002-0.293.075-7
I – A vista dos elementos contidos no presente e no uso da 

atribuição a mim conferida, AUTORIZO o aditamento do Termo 
de Contrato de Locação do imóvel situado na RUA JULIETA 
ARAÚJO ALMEIDA, 44, VILA ARRIETE, NESTA – SEDE UBS VILA 
ARRIETE, pelo período de 16/12/2017 a 16/11/2018. As despe-
sas decorrentes deste Termo correrão por conta da dotação nº 
84.24.10.301.3003.4.100.3.3.90.36.00, do presente exercício, 
no valor mensal de R$ 5.533,34. As demais despesas onerarão 
a dotação orçamentária seguinte, conforme previsão de 2018.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 SUPERVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/EMISSÃO DE NOTA DE 

EMPENHO
PROCESSO 6018.2017/0017953-0
DESPACHO: 
I – No uso da competência delegada pela Portaria Inter-

secretarial 001/2005 – SMSP/SMS/SMG e Portaria 890/2013/
SMS.G e Portaria 459/2017/SMS e considerando os elementos 
contidos no presente AUTORIZO com fundamento no inciso 
II do Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 a utilização da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 001/SMG-COBES/2017, cuja detentora é 
a empresa AMAD-COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA-EPP, 
CNPJ Nº 67.795.682/0001-47, objetivando a aquisição de 14 
(quatorze) botijões de G.L.P. - Botijão de 13 kg, no valor total de 
R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), para atender as necessi-
dades da Coordenadoria Regional de Saúde Norte.

II – Outrossim, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho 
a favor da respectiva empresa cuja despesa irá onerar a dota-
ção 84.23.10.301.3003.4.101.3.3.90.30.00.00, ficando condi-
cionada a sua entrega a apresentação da inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), regularidade relativa à 
Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço (FGTS), prova de regularidade perante a Fazenda do 
Município de S. Paulo e ao cumprimento das demais exigências 
constantes da Ata em referência.

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA
DESPACHO
PUBLICADO NOVAMENTE POR CONTER INCORREÇÕES: 
I – Nos termos da Lei Federal n.º 8.666/1993 e suas al-

terações e em face da competência delegada pela Portaria 
Intersecretarial n.º 01/2005-SMS/SMSP/SMG e Portarias n.º 
890/2013-SMS.G e n.º 1021/2013-SMS-G, atendendo a solici-
tação das STS Santana/Tucuruvi/Jaçanã/Tremembé; Pirituba/
Perus,Vila Maria/Vila Guilherme e Freguesia do ó/Brasilândia, 
providências e manifestação da Gerência de Contratos da 
CRS-Norte, bem como manifestação da Assistência Jurídica, a 
qual acolho, como razão de decidir, AUTORIZO , a prorrogação 
do contrato n.º 004/CRSN/2015, firmado pela municipalidade 
com a empresa NT FAST ALIMENTAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ n.º 
11.091.855/0001-91, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada no fornecimento de nutrição transportada para 
atender as necessidades de Unidades de Saúde pertencentes 
a esta Coordenadoria Regional de Saúde, pelo período de 12 
(doze) meses, a partir de 01/01/2018, onerando a dotação que 
vier existir, cuja reserva será executada de acordo com o Decre-
to de Execução Orçamentária de 2018.

II – Em conseqüência, AUTORIZO a emissão das Notas de 
Empenho pertinentes que deverão onerar a dotação orçamentá-
ria que vier a existir.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE

 COMUNICADO DE REABERTURA

PROCESSO 6110.2017/0004518-5 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO 270/2017

Ficam informadas as empresas interessadas em participa-
ram do PREGÃO ELETRÔNICO 270/2017 para AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E MOBILIARIOS HOSPITA-
LARES, POR EMENDA PARLAMENTAR FEDERAL, PARA OS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A ESTA AUTARQUIA, 
com abertura marcada para a o dia 01/12/2017 às 9h, publi-
cado no DOC de 14/11/2017, pág. 114, Suspenso "SINE DIE", 
conforme publicação 01/12/2017, pág 85, que após analise da 
equipe técnica foi negado provimento a impuganação apre-
sentada pela empresa, permanecendo inalterado o Termo de 
Referência do pregão, portanto fica marcada a Reabertura da 
sessão do referido certame para o dia 07/12/2017 às 9h, no 
site www.comprasnet.gov.br.

 HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0005158-4
I - À vista dos elementos constantes no presente proces-

so administrativo, com fundamento no artigo 12, inciso XIII, 
da Lei Municipal nº 13.271/02, alterada pela Lei Municipal 
nº 14.669/08, e Lei Municipal nº 13.278/02, nos Decretos 
Municipais n.ºs 44.279/03, 46.662/05 e 50.478/09, e na Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Portaria nº 006/2017 – AHM.G da 
Autarquia Hospitalar Municipal, em virtude do procedimento ter 
observado todas as premissas legais, HOMOLOGO o resultado 
do Pregão Eletrônico nº 236/2017, objetivando a aquisição de 
6.000 unidades de CAMPO DESCARTÁVEL IMPERMEÁVEL PARA 
MESA AUXILIAR 130 X 180 CM (item 01) para uso nas unidades 
de saúde pertencentes à Autarquia Hospitalar Municipal, à 
empresa ESTERILI-MED INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS MEDIC, inscrita no CNPJ sob nº 00.252.903/0001-60, 
no valor total de R$ 38.400,00.

III – Autorizo a emissão da Nota de Empenho em favor 
da adjudicatária, assim como os cancelamentos de saldos 
não utilizados das Notas de Empenho, onerando a dotação 
orçamentária nº 01.10.10.302.3003.4.103.3.3.90.30.00 – NR 
nº 3.064/2017.

 HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 6110.2017/0004944-0
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 12, inciso XIII, da 
Lei Municipal nº 13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 
14.669/08, e Lei Municipal nº 13.278/02, nos Decretos Munici-
pais n.ºs 44.279/03, 46.662/05 e 50.478/09, e na Lei Federal nº 
10.520/02 e pela Portaria nº 006/2017 – AHM.G da Autarquia 
Hospitalar Municipal, em virtude do procedimento ter observa-
do todas as premissas legais, HOMOLOGO o resultado do Pre-
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